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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 129t22-01

o rNsTrruro nr rnoreçÂo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: L E Ambienhl'- Consuttoria em Serviços de Engenharia Eireli.

ENDEREÇo eARA coRREspornÊxcrn: Rua Marapatá, no 3852, Bairro Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 33.135.379/0001-04 INSCRTÇÃoEsrADuAL:

Fone: (92) 99122-4606 FAx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.3202 PRocEsso Ne: 482512022-74

ArrvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduos Classe ll

LocALrzAÇÁo DA ÂTrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte de resíduos classe ll (orgânico, inorgânico, óleo
de cozinha, podas de árvore, metal, cobre, papel, plástico, alumínio, vidro, lixo de
varrição).

PorENCrALPoluroon/Dncncoloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Àtençâo:
. Esta licençâ é composta de ll restriçôes e/ou condiçôes constaotes no verso, cujo nío

cumprimento/âtetrdimento sujeitará a sua inyslidação e/ou rs penalidades previstâs em normrs.
. Esta licença nâo comprova Dem sübstitui o docümetrto de propriedadc, d€ posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permalecer nâ locâlizáçâo dâ âtividâde e exposta de formâ visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I29I22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diri,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n' 482512022-7 4.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicara na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. .O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas peíinentes.

9. Apresentar em 30 dias, o Certificado de Inspeção Veicular - CIV dos veiculos da
empresa

10. O transporte rodovirírio deverá ser efetuado exclusivamente por meio dos veículos
com as placas: OAJ-8J25, JWS-5944, NOW-2226,OAF-0423 e JWR-6489.

I l Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamênto de Veículo - CRLV.
b) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por pessoa fisica e./ou jurídica licenciadas por órgão
competente para esta atividade.


